LEI Nº 2.375, DE 19/11/2001.

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 1.972, de 22 de março de 1999, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Transportes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterada a redação dos arts. 1º, Parágrafo Único, 2º e 3º, III, da Lei nº 1.972, de 22 de março de 1999, que passa a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º. .......................................................................................

Parágrafo Único – Os projetos de que trata o “caput” deste artigo serão definidos pelo Prefeito Municipal, por proposta da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente/Divisão de Transporte e Trânsito.

Art. 2º. Os recursos do Fundo Municipal de Transportes – FMT, geridos pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente/Divisão de Transporte e Trânsito, serão aplicados obrigatoriamente em programas de ação que atuem nos níveis operacional, físico e institucional.

Art. 3º. .........................................................................................

III – As receitas obtidas pela exploração de publicidade, por particulares ou pessoas jurídicas de direito público, em bens públicos, ou através de serviços públicos, ou de utilidade pública, atinentes à esfera de competência da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente/Divisão de Transporte e Trânsito;

....................................................................................................”

Art. 2º. Para fazer face às despesas decorrentes da execução da Lei nº 1.972, de 22 de março de 1999, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Parágrafo Único – Como fonte de recursos destinados à abertura do crédito de que trata o “caput” deste artigo, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV do § 1º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de novembro de 2001; 37º ano de Emancipação Político-Administrativa.
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